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Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOG

CNPJ 06.080.394/0001-11
y'I •

t. I

Avenida José Sarney, n® 359 - centro - CEP: 65.805-000
Fortaleza dos Nogueiras - MA I I

{

ADpriVO

CONTILS.TO ! DE
TERMOPRIMEIRO

REFERENTE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 364/2025
QUE CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
FORTALEZA ‘
ATRAVÉS DA SECRETARIA MtfNIGÍPAL

DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO
E FINANÇAS E A EMPRESA! DIGITAL
NET SERVIÇOS LTDA. ^

AO

NOGUEIRASDOS

I

>
I

i
I

Por este instrumento, O MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS
NOGUEIRAS - MA, através da Prefeitura Municipal de Fortaleza dos Nogueiras - 'MA,
localizada na Avenida José Sarney, n° 359 - Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sojq o n°
06.080.394/0001-11, neste ato representada pela Secretaria Municipal de ADMINISTR^^ÇÃO
PLANEJAMENTO E FINANÇAS, órgão público, inscrita no CNPJ sob o rf 06.080.394/'0001-

II, representada pela Secretária Municipal de Administração, Planejamento e FinançasJ a Sr.
RITA COELHO DA FONSECA DA SILVA, inscrita no CPF n® 734.397.973-68 e ÍlG n

757130976 SSP/MA, residente e domiciliada na Avenida José Sarney, n° 353, Bairro Centro,

CEP: 65805-000, Fortaleza dos Nogueiras/MA, doravante denominado CONTRATANTE e a

empresa DIGITAL NET SERVIÇOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF jsob ;'p n
19.564.200/0001-03, sediada na Rua Maracanã, n° 06, Nova Fortaleza, Fortaleza dos Nogueiras
- MA, CEP 65.805-000, doravante designado CONTRATADO, neste ato representacló por
Domingos Pereira dos Santos Filho, inscrita no CPF 001.634.893-19, doravante denominada

simplesmente CONTRATADA, ADITAM o contrato de n” 364/2025, referente ao líregão

Eletrônico n° 035/2025, o qual reger-se-á pelas cláusulas e condições estipuladas a seguir:!

a

o

o

I /► I
I

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.10 contrato principal terá sua Cláusula Primeira alterada, aumentando os quantitativos dos

serviços de Acesso à internet, com Link dedicado por meio de cabo de Fibra ©pticí J com
garantia de 100% de velocidade de acesso em 25 % (vinte e cinco por cento). |

1.2 Tal aumento de quantidade, se dá em razão de melhorar o acesso a internet dos órgãos

necessários, bem como para implementação nos demais órgãos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO
2.1 A alteração dos quantitativos contratuais, ocorre em razão da necessidade do aumeito da

quantidade de megas, de acordo com o art. 124 e 125, da Lei 14.133/2025.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS

CNPJ 06.080.394/0001-11
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Avenida José Samey, n® 359 - centro - CEP; 65.805-000
Fortaleza dos Nogueiras - MA

I

I
I

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
3.1 As demais cláusulas do contrato original ficam inalteradas e ratificadas pelo presente Termo
Aditivo. I.

I

I

I

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO I
I

I
I

4.1 Fica eleito o foro da Comarca de Balsas, Estado do Maranhão, para dirimir às questões

oriundas do presente contrato, com expressa renuncia a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja. I

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Aditivo em 03| (três) vias
de igual teor e forma, e idêntico valor jurídico, para que produza os efeitos de direito.r

!•i

Fortaleza dos Nogueiras/MA, 16 de outubro de 2025.

I

J

Rita Coelho da Fonseca da Silva

Decreto n®005/2025

Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
j

I

I

I

^ DIGITAL NET SERVIÇOS LTDA

I

WA 2
I

II

CNPJ n® 19.564.200/0001-03

Empresa Contratada
Domingos Pereira dos Santos Filho

CPF n** 001.634.893-19

Representante Legal da Empresa

I

I(
I

/

TESTEMUNHAS:

Nome: J
CPF:_t. â!2 -<s>

! .3èJ ! f

I

Nome:

CPF: £3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS N'

CNPJ 06.080.394/0001-11

Avenida José Samey, n*’ 359 — centro — CEP: 65.805*000
Fortaleza dos Nogueiras - MA
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V. V. TOllAL

GLOBAÍ, 12
MESisS

QTD
COM

í\DITIVO

QTD
DESCRIÇÃO TOTALV. UNT.ITEM UND

CONTRATO
MÊS \

I

Prestação de serviços de
Acesso à internet, com Link

dedicado por meio de cabo MEGABYTES/
mês

r 1

R$ R$3753001
7.875,00 94.500,0021,00de Fibra Óptica, com

garantia de 100% de
velocidade de acesso.

1

Valor Total R$ 94.50»il),00
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ITE AO CONTRATO DEPRIMEIRO TERMO ADITIVO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS^
MUNICÍPIO DE FORTA^Y^
SECRETARIA MUNICIPA^Ç
FINANÇAS A EMPREsi^
Por este instrumento JA

NOGUEIRAS - MA, atravâ
Nogueiras • MA, localizadax
nesta cidade, inscrito no CNl

representada peia Secretaria"
PLANEJAMENTO E FINANÇAS, órgão público, inscrita no CNPJ sob o n^

06.080.394/0001-11. representada pela Secretária Municipal cie

Administração, Planejamento e Finanças, a Sr.^^RITA COELHO DA

FONSECA DA SILVA, inscrita no CPF nS 734.397.973;«8 e RG ns

757130976 SSP/MA, residente e domiciliada na Avenida ]osé Sarney,

n9 353, Bairro Centro, CEP: 65805-000.'Fortale2a| dos Nogueiras/MA,

doravante denominado CONTRATANTE e a empresa DIGITAL NliT

SERVIÇOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF jsob o ri2
19.564.200/0001-03, sediada na Rua Maracanã, 06, Nova

Fortaleza, Fortaleza dos Nogueiras - MA, CEP 65.805-000, doravante

designado CONTRATADO, neste ato representado poi Domingos
Pereira dos Santos Filho, inscrita no CPF ;001.6314.893-19,

doravante denominada simplesmente’ CONTRATADA; ADITAM o

contrato de n2 364/2025, referente ao Pregão El3trônico ns

035/2025, 0 qual reger-se-á pelas cláusulas e condições (ístipuladas a

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS

NOGUEIRAS 'qUE CELEBRAM O
^S ATFilAVÉS DA

PLANEJAMENTO E

364/:

DOS NOGU

SADMINISTRAÇ

hTAL NET SERVI^k LTD/u
MUNICÍPIO DE^
fa PréQ^rJ Muni^^ de Fortaleza dos
'Avenma

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO , RESULTADO
HOMOLOGADO , CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N2 003/2025. TALEZA DOS

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Resultado Homologado
Concorrência Eletrônica n^ 003/2025

A prefeitura de Fortaleza dos Nogueiras - MA, torna público o resultado

ADJUDICADO e HOMOLOGADO da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NS

003/2025. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

CONSTRUÇÃO DE QUADRA DE ESPORTES NA ESCOLA MUNICIPAL NOSSA

SENHORA DE GUADALUPE NO MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS

NOGUEIRAS - MA, em atendimento o artigo 71 inciso IV da lei federal

14.133/2021, acostado no resultado do certame e no parecer jurídico,

em favor da empresa de acordo tabela abaixo:

EMPRESA: G. F. OLIVEIRA CONSTRUÇÕES LTDA- EPP, CNPJ:
07.171.180/0001-13. LOCALIZADA NA RUA 04 DE MAIO. N^ 38, AREA

AVANÇADA, FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA, CEP: 65.805-000, COM

’ > VALOR DE R$ 539.033,46 (QUINHENTOS E TRINTA E NOVE MIL,

. ^INTA E TRÊS REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS).
Fortaleza dos Nogueiras - MA. 03 de novembro de 2025.

n9 3Ü9 - Centro.

^ÕDon® 06.080^54/0001-11, neste ato
de ADMINISTRAÇÃO

Rita Coelho da Fonseca da Silva

Decreto n» 005/2025

Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

seguir;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
I

1. O contrato principal terá sua Cláusula'Primeira alterada,

aumentando os quantitativos dos serviços cie Acesso à internet,

com Link dedicado por meio de cabo de Fibra |Óptica, com

garantia de 100% de velocidade de acesso em 25 % (vinte e

cinco por cento). j ],
2. Tal aumento de quantidade, se dá em razão délmelhorar o

acesso a internet dos órgãos necessários, beni.como para

implementação nos demais orgaos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO

2.1 A alteração dos quantitativos contratuais, ocorre bm razão da

necessidade do aumento da quantidade de megas, de acordo com o

art. 124 e 125,da Lei 14.133/2025. ' ' '
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
3.1 As demais cláusulas do contrato original ficam inalteradas e

ratificadas pelo presente Termo Aditivo. ' j
CLÁUSULA QUARTA - DO FORO | |
4.1 Fica eleito o foro da Comarca de Balsas. Estado do Maranhão, para

dirimir as questões oriundas do presente contrato, co n expressa

renuncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. |i

E por estarem assim justos e contratados, assinarji o presente Aditivo

em 03 (três) vias de igual teor e forma,'e idêntico valor urídico, para

que produza os efeitos de direito. | 1
Fortaleza dos Nogueiras/MA, 16 de outubro de 2025. j
Rita Coelho da Fonseca da Silva '

Decreto n2005/2025 |
Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

Publicado por: JACIRA COSTA PASSARINHO NETA

Código /dent/ffcac/or; 0398cc9842d07f5a719594de20077c8b

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO, RESULTADO
HOMOLOGADO .CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NS 001/2025.

I

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Resultado Homologado
Concorrência Eletrônica n^ 001/2025

A prefeitura de Fortaleza dos Nogueiras - MA, torna público o resultado

ADJUDICADO e HOMOLOGADO da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N^

001/2025. OBJETO; Contratação de empresa especializada para

ícuperaçâo de 9,0 Km de estrada vicinal, que liga a localidade Barro

ranço, até á localidade Cupins no município de Fortaleza dos

Nogueiras-Ma, conforme edital e seus anexos, através da Emenda

Parlamentar 202442980001, em atendimento o artigo 71 inciso IV da lei

federal 14.133/2021, acostado no resultado do certame e no parecer

jurídico, em favor da empresa de acordo tabela abaixo:
EMPRESA: CONSTRUTORA COELHO TEIXEIRA LTDA, CNPJ:

10.602,975/0001-43, LOCALIZADA NA PRAÇA MARTINHO NOGUEIRA, NS

134. CENTRO, FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA. CEP: 65.805-000,
COM O VALOR DE R$ 496.170,00 (QUATROCENTOS E NOVENTA E SEIS

MIL, CENTO E SETENTA REAIS).

Fortaleza dos Nogueiras - MA, 30 de outubro de 2025.

I

I [

Rita Coelho da Fonseca da Silva

Decreto n® 005/2025

Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

DIGITAL NET SERVIÇOS LTDA

CNPJ nS 19.564.200/0001-03

Empresa Contratada
Domingos Pereira dos Santos Filho
CPF nS 001.634.893-19

Representante Legal da Empresa
TESTEMUNHAS:

Nome:

Publicado por: JACIRA COSTA PASSARINHO NETA
Código identificador: ed00f03cl7dld04ec64209e3bfb8c6a0

PRIMEIR0.TER^0*ADITIV0 REI-ERENTE!Ap.CpNTRATO;DE^
' ”*PR"EsfÁÇAblÍE"s'ERVÍÇOSTJ^64/2W5^

I
J.J.CPF:

Nome:

CPF: //
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QTD COM
ADITIVO

/.TOTAL

^is
/. TOTAl C108AI

12 HES6S CNPJ ns 19.564.200/0001-03

Empresa Contratada '''A docí^*-
Domingos Pereira dos Santos
CPF nS 001.634.893-19 ' ’w_\
Representante Legal da Empresa aà
TESTEMUNHAS: HS!
Nome:

CPF;_
Nome:

CPF:

ÍÍSCUÇAOTfM índ no CONTAATO /. uirr.

Te$Q(Ja de S4ryi(0» de A<es40 A
rAemet,

iecab»de Fíbra óptica, cc
Í8 t00%de veloddade de acesso

Lnk dedicado por melo eCâASYTES/

garanta nAf
l MO t» 31.00 kS7.S75Ó0 M 94.500,00

Í75

l
ator Total Rt 94. soo,00

I I1 I I I

s

i

Publicado por: JACIRA COSTA PASSARINHO NETA

Código identificador 0c52f772b7494c62dal9d085b7cd9a91 5?/ / I

O
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 365/2025. /. TOTAL

SL08AL12

4Eses

/.TOTAL

mU I
9TVCOH
Aomvo)SSCRtC&0 JUD m CONTRATO /.UHT.TEM

f

veiucAo de ssAdcos de Acesso A
Unk dedicado por meioritemeL

ié còbó de F^ra óptka, com
leranUade lOWL de velocidade de

4EGAams/
PRIMEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 365/2025 QUE CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS ATRAVÉS DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A EMPRESA

DIGITAL NET SERVIÇOS LTDA.
Por este instrumento, O MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS

NOGUEIRAS - MA, através da Prefeitura Municipal de Fortaleza dos

Nogueiras - MA. localizada na Avenida José Sarney, n® 359 - Centro,

nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n® 06.080.394/0001-11, neste ato

representada pela Secretaria Municipal de ASSISTÊNCIA SOCIAL,

órgão público, inscrita no CNPJ sob o n^ 06.080.394/0001-11,

'•apresentada pela Secretária Municipal de Assistência Social, a Sr.a

Rnata Eugenia Carvalho Sousa Nogueira, inscrita no CPF ns

004.146.603-90 e RG nS 2048355 SSP-PI, residente e domiciliada

na Rua Aristeu Nogueira, n® 62, Bairro Centro, CEP: 65805-000,

Fortaleza dos Nogueiras/MA, doravante denominado CONTRATANTE e

a empresa DIGITAL NET SERVIÇOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF

sob o nã 19.564.200/0001-03, sediada na Rua Maracanã, n- 06, Nova

Fortaleza, Fortaleza dos Nogueiras - MA, CEP 65.805-000, doravante

designado CONTRATADO, neste ato representado por Domingos
Pereira dos Santos Filho, inscrita no CPF 001.634.893-19,

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, ADITAM o

contrato de ns 365/2025, referente ao Pregão Eletrônico ns

035/2025, 0 qual reger-se-á pelas cláusulas e condições estipuladas a

seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. O contrato principal terá sua Cláusula Primeira alterada,

aumentando os quantitativos dos serviços de Acesso à internet,

com Link dedicado por meio de cabo de Fibra Óptica, com

garantia de 100% de velocidade de acesso em 25 % (vinte e

cinco porcento).

2. Tal aumento de quantidade, se dá em razão de melhorar o

acesso a internet dos órgãos necessários, bem como para

implementação nos demais órgãos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO
2.1 A alteração dos quantitativos contratuais, ocorre em razão da

necessidade do aumento da quantidade de megas, de acordo com o

art. 124 e 125,da Lei 14.133/2025.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
3.1 As demais cláusulas do contrato original ficam inalteradas e

ratificadas pelo presente Termo Aditivo,
CLÁUSULA QUARTA - DO FORO
4.1 Fica eleito o foro da Comarca de Balsas, Estado do Maranhão, para

dirimir as questões oriundas do presente contrato, com expressa

renuncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Aditivo

em 03 (três) vias de igual teor e forma, e idêntico valor Jurídico, para

que produza os efeitos de direito.

Fortaleza dos Nogueiras/MA. 16 de outubro de 2025.

li 21.00 <1 1.302.00 liismoo>0

i2

Kesso.

l
alor Total R& 1S.B34.M
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Publicado por: JACIRA COSTA PASSj^RINHO NETA
Código identificador: 973b7367a34c5ff365e479edf2el7ac3

PRIMEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE AO|CONTF;ATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N” 366/2025 |

PRIMEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N» 366/2025 Q^UE CEjIeBRAM O
MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS ATRAVÉS DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA DIGITAL
NET SERVIÇOS LTDA.
Por este instrumento, O MUNICÍPIO DE FORTAl EZA DOS

NOGUEIRAS • MA, através da Prefeitura Municipal de l-ortaleza dos

Nogueiras - MA, localizada na Avenida José Sarney, n^ 359 - Centro,

nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n" 06.080.394/0001-ií, neste ato

representada pela Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, órgão público,

inscrita no CNPJ sob o n^ 06.080.394/0001-11, representada pela

Secretária Municipal de Educação, a Sr.s GISELLE LIMAJ[N0GUEIRA
DOS SANTOS, inscrita no CPF nS '624.3431733-^2 e RG nS

479521956 SSP/-MA, residente e domiciliada na ^venida|José Sarney,

nfi 234, Bairro Centro, CEP: 65805-000, Fortaleza dos Nogueiras/MA.

doravante denominado CONTRATANTE e a em[5resa DIGITAL NÜT

SERVIÇOS LTDA, inscrito(a) ho CNPJ/MF !s|ob o nS
19.564.200/0001-03, sediada na Rua Maracanã, 06, Nova

Fortaleza, Fortaleza dos Nogueiras - MA, CEP 65.805-005, doravante

designado CONTRATADO, neste ato representado po; Domingos
Pereira dos Santos Filho, inscrita no CPf|001.634.893-19,
doravante denominada simplesmente CONTRATADA ADITAM o

contrato de ne 366/2025, referente ao Pregão Eletrônico ns

035/2025, 0 qual reger-se-á pelas cláusulas e condições estipuladas a

seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO ' {'

1. O contrato principal terá sua,Cláusula Primeira alterada,

aumentando os quantitativos dos serviços de Acesso à internet,

com Link dedicado por meio de cabo de Fibra Óptica, com

garantia de 100% de velocidade de acesso em 25 % (vinte e

cinco porcento).
2. Tal aumento de quantidade, se; dá em razão de

acesso a internet dos órgãos necessários, bem como para

implementação nos demais órgãos. : !

I
I

I

!

}

melhorar o

I. !

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO
2.1 A alteração dos quantitativos contratuais, ocorre em razão da

necessidade do aumento da quantidade de megas, de acordo com o

art. 124 e 125.da Lei 14,133/2025.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO

3.1 As demais cláusulas do contrato ijoriginal ficam inalteradas e

ratificadas pelo presente Termo Aditivq.j '
CLÁUSULA QUARTA - DO FORO

l'Í

RENATA EUGENIA CARVALHO SOUSA NOGUEIRA

Secretária Municipal de Assistência Social
Decreto n^ 007/2025

Órgão Gerenciador

1

I

DIGITAL NET SERVIÇOS LTDA II I
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